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(Comunicaçıes)

COMISSˆO

Taxas de ca¼mbio do euro (1)

27 de Março de 2000

(2000/C 89/01)

1 euro = 7,4466 coroas dinamarquesas

= 334,25 dracmas gregas

= 8,34 coroas suecas

= 0,6087 libra esterlina

= 0,9712 dólares dos Estados Unidos

= 1,4207 dólares canadianos

= 103,77 ienes japoneses

= 1,5908 francos suíços

= 8,127 coroas norueguesas

= 71,1539 coroas islandesas (2)

= 1,5818 dólares australianos

= 1,9547 dólares neozelandeses

= 6,28221 randes sul-africanos (2)

PT28.3.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 89/1

(1) Fonte: Taxas de ca¼mbio de referŒncia publicadas pelo Banco Central Europeu.
(2) Fonte: Comissªo.



LEVANTAMENTO DOS DOCUMENTOS TRANSMITIDOS PELA COMISSˆO AO CONSELHO
ENTRE 13.3. A 17.3.2000

(2000/C 89/02)

Estes documentos podem ser obtidos junto dos serviços de venda cujos endereços figuram na contracapa

Código N.o de catÆlogo Título
Data de

adopçªo pela
Comissªo

Data de
transmissªo
ao Conselho

Nœmero de
pÆginas

COM(2000) 135 CB-CO-00-134-PT-C Relatório da Comissªo ao Conselho e ao Par-
lamento Europeu � European Community In-
vestment Partners (ECIP) Relatório de execuçªo
1998

13.3.2000 13.3.2000 43

COM(2000) 132 CB-CO-00-132-PT-C Relatório da Comissªo: 23.o relatório anual de
actividades do ComitØ Consultivo para a segu-
rança, higiene e protecçªo da saœde no local
de trabalho (1998) (3)

14.3.2000 14.3.2000 31

COM(2000) 145 CB-CO-00-141-PT-C Proposta de Regulamento do Conselho que
suspende, por um período de seis meses, o
Regulamento (CE) n.o 2151/1999 do Conselho,
relativo à proibiçªo de voos entre os territó-
rios da Comunidade e da Repœblica Federativa
da JugoslÆvia, com excepçªo da Repœblica do
Montenegro e da província do Kosovo e altera
os Regulamentos (CE) n.os 1294/1999 e
2111/1999 no que respeita aos pagamentos e
fornecimentos relativos aos voos durante o
período de suspensªo

14.3.2000

COM(2000) 150 CB-CO-00-146-PT-C Proposta de Regulamento do Conselho que
altera o Regulamento (CE) n.o 1294/1999 do
Conselho, relativo ao congelamento de fundos
e à proibiçªo de investimentos na Repœblica
Federativa da JugoslÆvia (RFJ) e que revoga
os Regulamentos (CE) n.o 1295/98 e (CE) n.o
1607/98

14.3.2000 14.3.2000 7

COM(2000) 100 CB-CO-00-089-PT-C Proposta alterada de Regulamento do Conse-
lho relativo à criaçªo do sistema «Eurodac» de
comparaçªo das impressıes digitais dos reque-
rentes de asilo e de certos outros nacionais de
países terceiros, a fim de facilitar a aplicaçªo
da Convençªo de Dublim (2)

15.3.2000 15.3.2000 40

COM(2000) 134 CB-CO-00-133-PT-C Proposta de Decisªo do Conselho que institui
um ComitØ da Protecçªo Social (2) (3)

13.3.2000 15.3.2000 13

COM(2000) 141 CB-CO-00-135-PT-C Proposta alterada de Regulamento do Conse-
lho relativo à realizaçªo de acçıes destinadas a
aprofundar a Uniªo Aduaneira CE-Turquia (2)

16.3.2000 16.3.2000 21

COM(2000) 148 CB-CO-00-143-PT-C Proposta de Decisªo do Conselho relativa à
posiçªo a adoptar pela Comunidade no a¼mbito
do Conselho de Associaçªo instituído pelo
Acordo Europeu entre as Comunidades Euro-
peias e os seus Estados-Membros, por um lado,
e a BulgÆria, por outro, que entrou em vigor
em 1 de Fevereiro de 1995, relativamente à
prorrogaçªo do sistema de duplo controlo
para o período de 1 de Janeiro a 31 de De-
zembro de 2000, no que se refere à expor-
taçªo de determinados produtos siderœrgicos
da BulgÆria para a Comunidade

16.3.2000 16.3.2000 7

PTC 89/2 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.3.2000
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COM(2000) 149 CB-CO-00-144-PT-C Proposta de Regulamento do Conselho relativo
à exportaçªo de determinados produtos side-
rœrgicos CECA da BulgÆria para a Comunidade
no período compreendido entre 1 de Janeiro e
31 de Dezembro de 2000 (prorrogaçªo do
sistema de duplo controlo)

16.3.2000 16.3.2000 5

COM(2000) 146 CB-CO-00-142-PT-C Proposta de Decisªo do Conselho relativa à
posiçªo a adoptar pela Comunidade sobre de-
terminadas propostas apresentadas à 11.a
sessªo da ConferŒncia das partes na Con-
vençªo sobre o comØrcio internacional das es-
pØcies selvagens da fauna e da flora ameaçadas
de extinçªo (CITES), a realizar em Gigiri, QuØ-
nia, de 10 a 20 de Abril de 2000
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COM(2000) 151 CB-CO-00-145-PT-C Proposta alterada de Regulamento do Conse-
lho relativo à competŒncia, ao reconhecimento
e à execuçªo de decisıes em matØria matrimo-
nial e de regulaçªo do poder paternal em re-
laçªo a filhos comuns
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COM(2000) 166 CB-CO-00-149-PT-C Parecer da Comissªo nos termos do n.o 2,
alínea c) do artigo 251.o do Tratado CE, sobre
as alteraçıes do Parlamento Europeu à posiçªo
comum do Conselho respeitante à Proposta de
Directiva do Parlamento Europeu e do Conse-
lho relativa aos veículos relativa a veículos em
fim de vida œtil

17.3.2000 17.3.2000 23

(1) Este documento contØm uma ficha de impacte sobre as empresas e em particular as pequenas e mØdias empresas (PME).
(2) Este documento serÆ objecto de publicaçªo no Jornal Oficial.
(3) Texto relevante para efeitos do EEE.
NB: Os documentos COM podem ser adquiridos quer por assinatura global ou temÆtica quer avulso, sendo o preço, neste caso, proporcional ao nœmero

de pÆginas.

Nªo oposiçªo a uma operaçªo de concentraçªo notificada

(Processo COMP/M.1801 � Neusiedler/American Israeli Paper Mills/JV)

(2000/C 89/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 11 de Fevereiro de 2000, a Comissªo decidiu nªo se opor à concentraçªo notificada acima referida e
declarÆ-la compatível com o mercado comum. Esta decisªo Ø tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisªo estÆ disponível
apenas em alemªo e serÆ tornado pœblico depois de liberto do sigilo comercial. EstarÆ disponível:

� em versªo papel atravØs dos serviços de vendas do Serviço das Publicaçıes Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

� em formato electrónico na versªo «CDE» da base de dados Celex, com o nœmero de documento
300M1801. Celex Ø o sistema de documentaçªo automatizado de legislaçªo da Comunidade Europeia;
para mais informaçıes sobre a assinatura Ø favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations (OP/4B)
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
[tel. (352) 29 29-42455; fax (352) 29 29-42763].
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.1814 � Bayer/Röhm/Makroform)

(2000/C 89/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 14 de Março de 2000, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo,
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual as empresas alemªs Bayer AG e
Röhm GmbH transformarªo a empresa comum anteriormente existente Makroform GmbH numa empresa
comum que desempenha todas as funçıes de uma identidade económica autónoma, na acepçªo do n.o 1,
alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, contribuirªo com a respectiva produçªo de policarbonatos
(produtos intermØdios) e placas de poli(tereftalato de etileno) extrudidas para a empresa comum e deterªo
o controlo conjunto da Makroform GmbH.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� Bayer: produtos sanitÆrios, insecticidas domØsticos, produtos fitossanitÆrios e produtos sanitÆrios para
animais, produtos químicos (de base e intermØdios) e polímeros,

� Röhm GmbH: produtos químicos,

� Makroform GmbH: policarbonatos (produtos intermØdios) e placas de poli(tereftalato de etileno) ex-
trudidas.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo a¼mbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data da publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o nœmero de
processo COMP/M.1814 � Bayer/Röhm/Makroform, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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Notificaçªo prØvia de uma operaçªo de concentraçªo

(Processo COMP/M.1892 � Sara Lee/Courtaulds)

(2000/C 89/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissªo recebeu, em 20 de Março de 2000, uma notificaçªo de um projecto de concentraçªo,
nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a œltima redacçªo
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), atravØs da qual a empresa Sara Lee Corporation
(EUA), adquire, na acepçªo do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido regulamento, o controlo do
conjunto da empresa Courtaulds Textiles plc, atravØs de uma oferta pœblica.

2. As actividades das empresas envolvidas sªo:

� Sara Lee: produtos alimentares e bebidas, vestuÆrio e produtos domØsticos de limpeza/produtos de
higiene corporal,

� Courtaulds: vestuÆrio, mobiliÆrio para o lar e tecidos.

3. Após uma anÆlise preliminar, a Comissªo considera que a operaçªo de concentraçªo notificada pode
encontrar-se abrangida pelo a¼mbito de aplicaçªo do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissªo
reserva-se a faculdade de tomar uma decisªo final sobre este ponto.

4. A Comissªo solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observaçıes que entenderem
sobre o projecto de concentraçªo em causa.

As observaçıes devem ser recebidas pela Comissªo, o mais tardar, 10 dias após a data da publicaçªo da
presente comunicaçªo. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o nœmero de
processo COMP/M.1892 � Sara Lee/Courtaulds, para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
Direcçªo-Geral da ConcorrŒncia
Direcçªo B � Task Force Concentraçıes
Avenue de Cortenberg/Kortenberglaan 150
B-1040 Bruxelas
[telefax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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PROJECTO DE REGULAMENTO DA COMISSˆO RELATIVO À APLICA˙ˆO DOS ARTIGOS 87.o E 88.o DO
TRATADO CE AOS AUX˝LIOS DE MINIMIS

(2000/C 89/06)

Convite para apresentaçªo de observaçıes sobre o projecto de regulamento da Comissªo relativo à
aplicaçªo dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios de minimis.

Os interessados podem apresentar as suas observaçıes no prazo de um mŒs a contar da data de publicaçªo
do presente projecto de regulamento, enviando-as para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
ConcorrŒncia
Direcçªo G
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Fax (32-2) 296 98 13.

Projecto de regulamento da Comissªo relativo à aplicaçªo dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos
auxílios de minimis

A COMISSˆO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 994/98 do Conselho,
de 7 de Maio de 1998, relativo à aplicaçªo dos artigos 92.o e
93.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia a deter-
minadas categorias de auxílios estatais horizontais (1) e, nomea-
damente, o seu artigo 2.o,

Após publicaçªo do projecto do presente regulamento (2),

Após consulta do ComitØ Consultivo em matØria de auxílios
concedidos pelos Estados,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 994/98 confere à Comissªo pode-
res para fixar num regulamento um limiar abaixo do qual
se considera que as medidas de auxílios nªo preenchem
todos os critØrios enunciados no n.o 1 do artigo 87.o do
Tratado, pelo que nªo estªo abrangidos pelo procedimento
de notificaçªo previsto no n.o 3 do artigo 88.o do Tratado.

(2) A Comissªo aplicou os artigos 87.o e 88.o do Tratado e, em
especial, clarificou a noçªo de auxílio na acepçªo do n.o 1
do artigo 87.o do Tratado em numerosas decisıes. A Co-
missªo enunciou igualmente a sua política relativa ao li-
miar de minimis, nos termos da qual se pode considerar que
nªo sªo aplicÆveis as disposiçıes do n.o 1 do artigo 87.o, e
mais recentemente na sua Comunicaçªo relativa aos auxí-
lios de minimis (3). À luz desta experiŒncia e com vista a
reforçar a transparŒncia e a segurança jurídica, Ø conve-
niente que a regra de minimis seja estabelecida num regu-
lamento.

(3) Tendo em conta as regras especiais aplicÆveis aos sectores
da agricultura, das pescas e dos transportes e o risco de
que, nestes sectores, eventuais auxílios, por muito reduzi-
dos que sejam, preencham os critØrios estabelecidos no n.o
1 do artigo 87.o do Tratado, Ø conveniente que o presente
regulamento nªo seja aplicÆvel a estes sectores.

(4) À luz da experiŒncia da Comissªo pode estabelecer-se que
auxílios nªo superiores a 100 000 euros durante um pe-
ríodo de trŒs anos nªo afectam o comØrcio entre os Esta-
dos-Membros e/ou nªo distorcem nem ameaçam distorcer a
concorrŒncia, nªo sendo, por conseguinte, abrangidos pelo
n.o 1 do artigo 87.o do Tratado. Estas disposiçıes nªo
prejudicam a possibilidade de as empresas beneficiarem
de outros auxílios autorizados pela Comissªo.

(5) Na Comunidade, os auxílios à exportaçªo foram sempre
proibidos e encontram-se tambØm sujeitos aos acordos in-
ternacionais de que a Comunidade Ø parte e, nomeada-
mente, o Acordo da OMC sobre subvençıes e medidas
de compensaçªo. Por conseguinte, em conformidade com
a prÆtica do Comissªo em matØria de auxílios de minimis, os
auxílios à exportaçªo devem ser excluídos do a¼mbito de
aplicaçªo do presente Regulamento.

(6) Por forma a assegurar a transparŒncia, a igualdade de tra-
tamento e a correcta aplicaçªo do limiar de minimis, Ø
conveniente que os Estados-Membros apliquem o mesmo
mØtodo de cÆlculo. A fim de simplificar este cÆlculo e em
conformidade com a prÆtica actualmente seguida a nível da
aplicaçªo da regra de minimis, Ø conveniente que os mon-
tantes dos auxílios concedidos sob uma forma distinta da
subvençªo sejam convertidos no seu equivalente subvençªo
bruto. No cÆlculo do equivalente subvençªo dos auxílios a
desembolsar em diversas prestaçıes e dos auxílios concedi-
dos sob forma de emprØstimo em condiçıes preferenciais,
deve ser aplicada a taxa de juro prevalecente no mercado
aquando da concessªo do auxílio. Com vista a assegurar
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uma aplicaçªo uniforme, transparente e simples das regras
em matØria de auxílios estatais, Ø conveniente considerar
que as taxas do mercado aplicÆveis para efeitos do presente
regulamento sªo as taxas de referŒncia, na medida em que,
no caso dos emprØstimos em condiçıes preferenciais, as
garantias oferecidas sejam as habituais e nªo impliquem
um risco anormal. As taxas de referŒncia devem ser as
fixadas periodicamente pela Comissªo com base em critØ-
rios objectivos e publicadas no Jornal Oficial ds Comunidades
Europeias e na internet.

(7) A Comissªo tem o dever de assegurar a observa¼ncia das
regras em matØria de auxílios estatais e, em especial, que os
auxílios concedidos ao abrigo da regra de minimis respeitam
as condiçıes a ela subjacentes. Em conformidade com o
princípio da cooperaçªo estabelecido no artigo 10.o do
Tratado, os Estados-Membros devem facilitar esta coo-
peraçªo, instituindo os mecanismos necessÆrios para se
assegurarem de que o montante total dos auxílios concedi-
dos ao abrigo da regra de minimis a um mesmo beneficiÆrio
nªo ultrapasse 100 000 euros por um período de trŒs anos.
Para o efeito, Ø conveniente que os Estados-Membros in-
formem a empresa interessada do carÆcter de minimis do
auxílio e obtenham dessa empresa uma declaraçªo escrita
confirmando que o limiar de minimis nªo foi ultrapassado.

(8) Nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o
994/98, a Comissªo pode exigir em qualquer altura aos
Estados-Membros que prestem as informaçıes consideradas
necessÆrias para verificar o cumprimento do presente regu-
lamento.

(9) À luz da experiŒncia da Comissªo, relativamente, em espe-
cial, à frequŒncia com que Ø necessÆrio rever a política em
matØria de auxílios estatais afigura-se adequado limitar a
cinco anos o período de aplicaçªo do presente regula-
mento. No caso do presente regulamento expirar sem ter
sido prorrogado, os regimes de auxílios jÆ abrangidos pelo
presente regulamento, podem permanecer em vigor por
um período de seis meses, em conformidade com o dis-
posto no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 994/98,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

´mbito de aplicaçªo

O presente regulamento Ø aplicÆvel aos auxílios concedidos a
empresas de todos os sectores, com excepçªo:

a) Do sector dos transportes e das actividades relacionadas
com a produçªo, transformaçªo ou comercializaçªo dos
produtos indicados no anexo I do Tratado;

b) Dos auxílios concedidos a actividades relacionadas com a
exportaçªo, nomeadamente, dos auxílios concedidos directa-
mente em funçªo das quantidades exportadas, a favor da
criaçªo e funcionamento de uma rede de distribuiçªo ou
de outras despesas correntes atinentes às actividades de ex-
portaçªo.

Artigo 2.o

Auxílios de minimis

1. Se as medidas de auxílio nªo reunirem as condiçıes es-
tabelecidas nos n.os 2 e 3, considerar-se-Æ que nªo preenchem
todos os critØrios do n.o 1, do artigo 87.o do Tratado e, por
conseguinte, nªo serªo abrangidas pelo procedimento de noti-
ficaçªo previsto no n.o 3 do artigo 88.o do Tratado.

2. O montante total de auxílio de minimis concedido a uma
œnica empresa nªo pode exceder 100 000 euros durante um
período de trŒs anos. Este limiar Ø aplicÆvel independentemente
da forma do auxílio ou do objectivo prosseguido.

3. O limiar fixado no n.o 2 Ø expresso em equivalente sub-
vençªo. Todos os valores utilizados referir-se-ªo a montantes
antes da deduçªo dos impostos directos. Sempre que um auxí-
lio for concedido sob uma forma distinta da subvençªo, o
montante de auxílio serÆ o seu equivalente subvençªo.

O valor dos auxílios desembolsÆveis em vÆrias prestaçıes serÆ o
seu valor descontado resportado ao momento da concessªo. A
taxa de juro a utilizar para efeitos de desconto e do cÆlculo do
montante do auxílio, no caso de um emprØstimo em condiçıes
preferenciais, serÆ a taxa de referŒncia aplicÆvel no momento
da concessªo.

Artigo 3.o

Cumulaçªo e controlo

1. Sempre que concedam auxílios de minimis a uma empresa,
os Estados-Membros informÆ-la-ªo do carÆcter de minimis do
auxílio e obterªo da empresa interessada uma declaraçªo escrita
confirmando que o novo auxílio nªo aumenta o montante total
de auxílios de minimis recebidos para um nível superior ao
limiar estabelecido no n.o 2 do artigo 2.o. Por forma a sim-
plificar a apresentaçªo pelas empresas destas declaraçıes, os
Estados-Membros, nos trŒs primeiros anos de aplicaçªo do
presente regulamento, prestar-lhes-ªo todas as informaçıes ne-
cessÆrias relativamente aos auxílios que lhes concederem ao
abrigo da regra de minimis antes da entrada em vigor do pre-
sente regulamento e que devem ser tomados em consideraçªo
para efeitos de cÆlculo desse limiar.

2. Os Estados-Membros registarªo e compilarªo todas as
informaçıes relativas à aplicaçªo do presente regulamento. Es-
ses registos conterªo todas as informaçıes necessÆrias para
comprovar que as condiçıes estabelecidas no presente regula-
mento foram respeitadas. No que se refere aos auxílios indivi-
duais, os Estados-Membros conservarªo estes registos por um
período de 10 anos subsequente à data de concessªo do auxílio
e, no que se refere aos regimes de auxílio, durante um período
de 10 anos subsequente à data em que o œltimo auxílio indi-
vidual foi concedido ao abrigo desse regime. A pedido escrito
da Comissªo, os Estados-Membros transmitir-lhe-ªo, no prazo
de 20 dias œteis, ou num prazo mais longo fixado nesse pe-
dido, todas as informaçıes que a Comissªo entenda necessÆrias
para apreciar o respeito das condiçıes estabelecidas no pre-
sente regulamento e, em especial, o montante total de auxílios
de minimis recebido por uma empresa.

PT28.3.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 89/7



Artigo 4.o

Entrada em vigor e período de vigŒncia

1. O presente Regulamento entra em vigor no vigØsimo dia
subsequente à sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

PermanecerÆ em vigor por um período de cinco anos.

2. No termo do período de vigŒncia do presente regula-
mento, os regimes de auxílios abrangidos pelo presente regu-
lamento continuarªo a beneficiar destas disposiçıes durante um
período de adaptaçªo de seis meses.

O presente regulamento Ø obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicÆvel em todos os
Estados-Membros.

Feito em Bruxelas . . .

Pela Comissªo

. . .

Membro da Comissªo

PROJECTO DE REGULAMENTO DA COMISSˆO RELATIVO À APLICA˙ˆO DOS ARTIGOS 87.o E 88.o DO
TRATADO CE AOS AUX˝LIOS À FORMA˙ˆO

(2000/C 89/07)

Convite para apresentaçªo de observaçıes sobre o projecto de regulamento da Comissªo relativo à
aplicaçªo dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios à formaçªo.

Os interessados podem apresentar as suas observaçıes no prazo de um mŒs a contar da data de publicaçªo
do presente projecto de regulamento, enviando-as para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
DG ConcorrŒncia
Direcçªo G
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Fax (32-2) 296 98 13.

Projecto de regulamento da Comissªo relativo à aplicaçªo dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos
auxílios à formaçªo

A COMISSˆO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 994/98 do Conselho,
de 7 de Maio de 1998, relativo à aplicaçªo dos artigos 92.o e
93.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia a deter-
minadas categorias de auxílios estatais horizontais (1) e, nomea-
damente, o n.o 1, ponto iv) da alínea a), do seu artigo 1.o,

Após publicaçªo do projecto do presente regulamento (2),

Após consulta do ComitØ Consultivo em matØria de auxílios
concedidos pelos Estados,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 994/98 confere à Comissªo po-
deres para declarar, em conformidade com o artigo 87.o
do Tratado, que os auxílios à formaçªo sªo, em determi-
nadas condiçıes, compatíveis com o mercado comum e
nªo estªo sujeitos à obrigaçªo de notificaçªo estabelecida
no n.o 3 do artigo 88.o do Tratado.

PTC 89/8 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 28.3.2000

(1) JO L 142 de 14.5.1998, p. 1. (2) JO C 89 de 28.3.2000, p. 8.



(2) A Comissªo aplicou, em inœmeras decisıes, os artigos 87.o
e 88.o do Tratado aos auxílios à formaçªo e, recentemente,
desenvolveu a sua política na matØria no enquadramento
comunitÆrio dos auxílios à formaçªo (1). À luz da expe-
riŒncia considerÆvel adquirida pela Comissªo com a apli-
caçªo dos artigos 87.o e 88.o do Tratado aos auxílios à
formaçªo, Ø conveniente, por forma a garantir um con-
trolo eficaz e a simplificar os procedimentos administrati-
vos, sem comprometer o controlo exercido pela Comissªo,
que esta exerça os poderes que lhe sªo conferidos pelo
Regulamento (CEE) n.o 994/98.

(3) No intuito de estabelecer uma política transparente e coe-
rente para todos os sectores, Ø conveniente que o a¼mbito
do presente regulamento seja o mais vasto possível e in-
clua tambØm o sector da agricultura.

(4) O presente regulamento deve isentar todos os auxílios
individuais que reunam as condiçıes de isençªo nele es-
tabelecidas, bem como qualquer regime de auxílios, desde
que qualquer auxílio que possa ser concedido em apli-
caçªo desse regime reuna todas as condiçıes relevantes
do presente regulamento. A fim de garantir um controlo
eficiente e de simplificar a tramitaçªo sem comprometer o
controlo exercido pela Comissªo, os regimes de auxílio
individuais que nªo caibam em nenhum regime de auxí-
lios devem conter uma referŒncia expressa ao presente
regulamento.

(5) Por forma a eliminar quaisquer diferenças que possam
suscitar distorçıes da concorrŒncia, com vista a facilitar
a coordenaçªo entre diferentes iniciativas comunitÆrias e
nacionais a favor das pequenas e mØdias empresas e por
razıes de transparŒncia administrativa e de segurança ju-
rídica, a definiçªo de pequenas e mØdias empresas utili-
zada para efeitos do presente regulamento Ø a constante
do anexo à Recomendaçªo 96/280/CE da Comissªo, de 3
de Abril de 1996, relativa à definiçªo de pequenas e mØ-
dias empresas (2).

(6) Para determinar se um auxílio Ø ou nªo compatível com o
mercado comum à luz do presente regulamento, Ø neces-
sÆrio tomar em consideraçªo a intensidade do auxílio e,
por conseguinte, o montante do auxílio expresso em equi-
valente subvençªo. No cÆlculo do equivalente subvençªo
dos auxílios a desembolsar em diversas prestaçıes e dos
auxílios concedidos sob forma de emprØstimo em condi-
çıes preferenciais, deve ser aplicada a taxa de juro preva-
lecente no mercado aquando da concessªo de auxílio.
Com vista a assegurar uma aplicaçªo uniforme, trans-
parente e simples das regras em matØria de auxílios esta-
tais, Ø conveniente considerar que as taxas do mercado
aplicÆveis para efeitos do presente regulamento sªo as
taxas de referŒncia, na medida em que, no caso dos em-
prØstimos em condiçıes preferenciais, as garantias ofere-
cidas sejam as habituais e nªo impliquem um risco anor-
mal. As taxas de referŒncia devem ser as fixadas periodi-
camente pela Comissªo com base em critØrios objectivos e
publicadas no Jornal Oficial das Comunidades Europeias e na
internet.

(7) Para a sociedade no seu conjunto, a formaçªo tem nor-
malmente efeitos externos positivos, uma vez que reforça
o conjunto de trabalhadores qualificados a que podem
recorrer as outras empresas, melhora a competitividade
da indœstria europeia e desempenha um papel importante
na estratØgia europeia para o emprego. Devido ao facto de
em geral o investimento das empresas da Comunidade na
formaçªo dos seus trabalhadores ficar aquØm do que seria
desejÆvel, os auxílios estatais podem contribuir para cor-
rigir esta imperfeiçªo do mercado, podendo, por conse-
guinte, ser considerados em certas condiçıes compatíveis
com o mercado comum e portanto isentos da obrigaçªo
de notificaçªo prØvia.

(8) Por forma a assegurar que o auxílio estatal se limita ao
mínimo estritamente necessÆrio para atingir o objectivo
comunitÆrio que as forças do mercado, por si só, nªo
conseguiriam atingir, as intensidades de auxílio admissí-
veis devem ser moduladas em funçªo do tipo de formaçªo
ministrada, da dimensªo da empresa e da sua situaçªo
geogrÆfica.

(9) A formaçªo geral proporciona qualificaçıes transferíveis e
melhora substancialmente a empregabilidade do trabalha-
dor formado. Os auxílios para esse fim provocam menos
distorçıes da concorrŒncia, pelo que intensidades de au-
xílio mais elevadas podem ser consideradas compatíveis
com o mercado comum e isentas da obrigaçªo de notifi-
caçªo prØvia. A formaçªo específica, que beneficia essen-
cialmente as empresas, acarreta maiores riscos de dis-
torçªo da concorrŒncia, devendo, por conseguinte, a in-
tensidade de auxílio susceptível de ser considerada com-
patível e isenta de notificaçªo prØvia ser consideravel-
mente mais baixa.

(10) Em razªo das limitaçıes com que as pequenas e mØdias
empresas (PME) se vŒem confrontados e dos custos rela-
tivos mais elevados que devem suportar no contexto dos
investimentos na formaçªo dos seus trabalhadores, as in-
tensidades de auxílio isentas ao abrigo do presente regu-
lamento devem ser majoradas para as PME.

(11) Nas regiıes assistidas a título do n.o 3 alíneas a) e c), do
artigo 87.o do Tratado, a formaçªo tem um impacto ex-
terno relativamente superior, dado os montantes investi-
dos na formaçªo ficarem muito aquØm do que seria de-
sejÆvel nestas regiıes e a mais elevada taxa de desemprego
registada. Por conseguinte, as intensidades de auxílio isen-
tas nos termos do presente regulamento devem ser majo-
radas nessas regiıes.

(12) As características da formaçªo no sector dos transportes
marítimos justificam uma abordagem sectorial específica.

(13) É conveniente que auxílios de montantes elevados conti-
nuem sujeitos à apreciaçªo individual da Comissªo antes
da sua concretizaçªo. Por conseguinte, auxílios que exce-
dam um determinado montante, que deve ser fixado em
um milhªo de euros, devem ser excluídos da isençªo pre-
vista no presente regulamento e continuar sujeitos ao
disposto no n.o 3 do artigo 88o do Tratado.

(14) O presente regulamento nªo deve isentar a cumulaçªo de
auxílios com outros auxílios estatais, incluindo os conce-
didos por autoridades nacionais, regionais ou locais,
quando essa cumulaçªo exceda os limiares previstos no
presente regulamento.

PT28.3.2000 Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 89/9

(1) JO C 343 de 11.11.1998, p. 10.
(2) JO L 107 de 30.4.1996, p. 4.



(15) A fim de garantir a transparŒncia e um controlo eficaz,
nos termos do artigo 3.o do regulamento (CE) n.o 994/98,
Ø conveniente estabelecer um modelo normalizado se-
gundo o qual os Estados-Membros fornecerªo à Comissªo
informaçıes sintØticas sempre que, em aplicaçªo do pre-
sente regulamento, seja executado um regime de auxílios
ou concedido um auxílio individual sem ser ao abrigo de
um destes regimes, com vista à sua publicaçªo no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias. É conveniente, pelos
mesmos motivos, definir regras relativas ao registo dos
auxílios isentos pelo presente regulamento que os Estados-
-Membros devem conservar. Para efeitos do relatório anual
que cada Estado-Membro deve apresentar à Comissªo, Ø
conveniente que esta precise as informaçıes que lhe de-
vem ser transmitidas, incluindo sob forma electrónica,
com vista à ampla difusªo das tecnologias necessÆrias.

(16) À luz da experiŒncia da Comissªo, relativamente, em es-
pecial, à frequŒncia com que Ø necessÆrio rever a política
em matØria de auxílios estatias, afigura-se adequado limi-
tar a cinco anos o período de aplicaçªo do presente re-
gulamento. No caso do presente regulamento expirar sem
ter sido prorrogado, os regimes de auxílio jÆ isentos ao
abrigo do presente regulamento devem continuar isentos
durante um período de seis meses, em conformidade com
o disposto no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 994/98,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

´mbito de aplicaçªo

Sem prejuízo dos regulamentos ou directivas comunitÆrios es-
peciais adoptados em aplicaçªo das disposiçıes do Tratado CE
que regem a concessªo de auxílios estatais à formaçªo em
sectores específicos, o presente regulamento Ø aplicÆvel aos
auxílios concedidos em todos os sectores, incluindo as activi-
dades relacionadas com a produçªo, transformaçªo ou comer-
cializaçªo dos produtos enumerados no anexo I do Tratado.

Artigo 2.o

Definiçıes

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

a) «Auxílio», qualquer medida que preencha todos os critØrios
enunciados no n.o 1 do artigo 87.o do Tratado;

b) «Pequenas e mØdias empresas», as empresas que correspon-
dam à definiçªo constante do anexo I;

c) «Grandes empresas», as empresas nªo abrangidas pela defi-
niçªo de PME constante do anexo I;

d) «Formaçªo específica», a formaçªo que pressupıe um ensino
directa e principalmente vocacionado para a posiçªo actual
ou futura do trabalhador na empresa beneficiÆria e que
confere qualificaçıes que nªo sªo, ou apenas o sªo numa

medida limitada, transferíveis para outra empresa ou para
outro domínio de actividade profissional;

e) «Formaçªo geral», a formaçªo que pressupıe um ensino nªo
vocacionado exclusiva ou principalmente para a posiçªo
actual ou futura do trabalhador na empresa beneficiÆria,
conferindo qualificaçıes em grande medida transferíveis
para outras empresas ou para outros domínios de actividade
profissional, reforçando consideravelmente, por conseguinte,
a empregabilidade do trabalhador. Por exemplo, sªo consi-
deradas formaçªo geral:

� as acçıes de formaçªo organizadas conjuntamente por
empresas independentes ou acçıes de formaçªo em que
se podem inscrever trabalhadores de diversas empresas,

� as acçıes de formaçªo reconhecidas, certificadas ou va-
lidadas pelas autoridades ou por outros organismos ou
instituiçıes aos quais o Estado-Membro ou a Comuni-
dade tenham conferido competŒncias na matØria.

f) «Intensidade do auxílio», o montante do auxílio expresso em
percentagem dos custos elegíveis do projecto. Todos os va-
lores utilizados referir-se-ªo a montantes antes da deduçªo
dos impostos directos. Sempre que um auxílio seja conce-
dido sob uma forma distinta da subvençªo, o montante de
auxílio serÆ o seu equivalente subvençªo. O valor dos auxí-
lios desembolsÆveis em vÆrias prestaçıes serÆ o seu valor
descontado reportado ao momento da concessªo. A taxa de
juro a utilizar para efeitos de desconto e do cÆlculo do
montante do auxílio, no caso de um emprØstimo em con-
diçıes preferenciais, serÆ a taxa de referŒncia aplicÆvel no
momento da concessªo.

Artigo 3.o

Condiçıes preliminares de isençªo

1. Todos os auxílios individuais que nªo caibam em nenhum
regime de auxílios e que reunam todas as condiçıes do pre-
sente regulamento, serªo compatíveis com o mercado comum
na acepçªo do n.o 3 do artigo 87.o do Tratado e serªo isentos
da obrigaçªo de notificaçªo prevista no n.o 3 do artigo 88.o
desde que contenham uma preferŒncia expressa ao presente
regulamento, citando o seu título completo e a referŒncia de
publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

2. Os regimes de auxílios que reunam todas as condiçıes do
presente regulamento serªo compatíveis com o mercado co-
mum na acepçªo do n.o 3 do artigo 87.o do Tratado e serªo
isentos da obrigaçªo de notificaçªo prevista no n.o 3 do artigo
88.o do Tratado, nos termos do presente regulamento, sempre
que:

a) Qualquer auxílio que possa ser concedido ao abrigo desse
regime reuna todas as condiçıes do presente regulamento;

b) Esse regime disponha que todos os auxílios concedidos no
seu a¼mbito devem igualmente reunir todas as condiçıes do
presente regulamento;

c) Esse regime contenha uma referŒncia expressa ao presente
regulamento, citando o seu título completo e a referŒncia de
publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.
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Artigo 4.o

Auxílios à formaçªo isentos

1. Os regimes de auxílio e os auxílios individuais à formaçªo
devem reunir as condiçıes enunciadas nos n.os 2 a 6.

2. A intensidade dos auxílios à formaçªo específica nªo
pode ultrapassar 25 % no caso das grandes empresas e 35 %
no caso das pequenas e mØdias empresas.

Estas intensidades sªo majoradas em 5 pontos percentuais no
caso de empresas situadas em regiıes elegíveis para auxílios
regionais nos termos do n.o 3, alínea a), do artigo 87.o do
Tratado em 10 pontos percentuais no caso de empresas situa-
das em regiıes elegíveis para auxílios regionais nos termos do
n.o 3, alínea a), do artigo 87.o do Tratado.

3. A intensidade dos auxílios à formaçªo geral nªo pode
ultrapassar 50 % no caso das grandes empresas e 70 % no
caso das pequenas e mØdias empresas.

Estas intensidades sªo majoradas em 5 pontos percentuais no
caso de empresas situadas em regiıes elegíveis para auxílios
regionais nos termos do n.o 3, alínea c), do artigo 87.o do
Tratado e em 10 pontos percentuais no caso de empresas
situadas em regiıes elegíveis para auxílios regionais nos termos
do n.o 3, alínea a), do artigo 87.o do Tratado.

4. Nos casos em que os auxílios se destinam a cursos de
formaçªo simultaneamente de carÆcter geral e específico que
nªo podem ser dissociados para efeitos do cÆlculo da intensi-
dade do auxílio e nos casos em que nªo Ø possível determinar
o carÆcter específico ou geral do projecto de auxílio à for-
maçªo, a intensidade autorizada serÆ a intensidade dos auxílios
à formaçªo específica nos termos do n.o 2.

5. A intensidade dos auxílios concedidos no sector dos
transportes marítimos pode atingir 100 % independentemente
do projecto ser de formaçªo específica ou de formaçªo geral,
desde que se encontrem reunidas as seguintes condiçıes:

� o formando nªo seja um membro activo da tripulaçªo, mas
seja supranumerÆrio a bordo e,

� a formaçªo tenha tido lugar a bordo de navios constantes
dos registos comunitÆrios.

6. Sªo os seguintes os custos elegíveis de um projecto de
auxílio à formaçªo:

a) Custos salariais dos formadores;

b) Despesas de deslocaçªo dos formadores e dos formandos;

c) Outras despesas correntes, como material, fornecimentos,
etc.;

d) Amortizaçªo dos instrumentos e equipamentos, na medida
em que forem exclusivamente utilizados no projecto de for-
maçªo em causa;

e) Custos de serviços de consultoria e orientaçªo relacionados
com o projecto de formaçªo;

f) Custos salariais dos participantes nos projectos de formaçªo
atØ ao montante total dos outros custos elegíveis referidos
nas alíneas a) a e). Só podem ser tidas em consideraçªo as
horas em que os trabalhadores participarem efectivamente
na formaçªo, deduzidas as horas de produçªo ou o seu
equivalente.

Os custos elegíveis deverªo ser comprovados por documentos
justificativos, transparentes e discriminados por rubrica.

Artigo 5.o

Concessªo de auxílios individuais de montante elevado

Nªo beneficiam da isençªo prevista no artigo 4.o os auxílios
concedidos a um œnico projecto de formaçªo que ultrapassem
um milhªo de euros.

Artigo 6.o

Cumulaçªo

1. Os limites mÆximos de auxílio fixados nos artigos 4.o e
5.o sªo aplicÆveis independentemente de o apoio ao projecto
ser financiado exclusivamente por recursos estatais ou com
contribuiçªo de recursos comunitÆrios.

2. Os auxílios isentos pelo presente regulamento nªo serªo
cumulados com outros auxílios estatais na acepçªo do n.o 1 do
artigo 87.o do Tratado, nem com outros financiamentos comu-
nitÆrios, se dessa cumulaçªo resultar uma intensidade de auxílio
superior ao nível fixado pelo presente regulamento.

Artigo 7.o

TransparŒncia e controlo

1. Aquando da aplicaçªo de um regime de auxílios ou da
concessªo de um auxílio individual nªo abrangido por um
regime, que seja isento nos termos do presente regulamento,
os Estados-Membros transmitirªo à Comissªo, no prazo de 10
dias œteis, um resumo das informaçıes relativas ao regime ou
ao auxílio individual em causa de acordo com o modelo do
anexo II, com vista à sua publicaçªo no Jornal Oficial das Co-
munidades Europeias.

2. Os Estados-Membros conservarªo registos pormenoriza-
dos dos regimes de auxílio isentos nos termos do presente
regulamento, dos auxílios individuais concedidos no a¼mbito
destes regimes e dos auxílios individuais isentos nos termos
do presente regulamento que nªo sejam abrangidos por um
regime de auxílios existente. Estes registos conterªo todas as
informaçıes necessÆrias para demonstrar que as condiçıes de
isençªo estabelecidas no presente regulamento se encontram
reunidas. No que se refere aos auxílios individuais, os Estados-
-Membros conservarªo estes registos durante um período de 10
anos subsequente à data de concessªo do auxílio e, no que se
refere aos regimes de auxílios, durante um período de 10 anos
subsequente à data em que o œltimo auxílio individual foi
concedido ao abrigo desse regime. A pedido escrito da Co-
missªo, os Estados-Membros em causa transmitir-lhe-ªo, no
prazo de 20 dias œteis, ou num prazo mais longo fixado nesse
pedido, todas as informaçıes que a Comissªo entenda necessÆ-
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rias para apreciar o respeito das condiçıes estabelecidas no
presente regulamento.

3. Os Estados-Membros elaborarªo um relatório sobre a
aplicaçªo do presente regulamento relativo a cada ano civil
ou parte do mesmo em que o presente regulamento Ø aplicÆvel,
sob a forma estabelecida no anexo III e tambØm sob forma
electrónica. Os Estados-Membros enviarªo este relatório à Co-
missªo o mais tardar trŒs meses após o termo do período ao
qual se refere. Em relaçªo aos auxílios a projectos de formaçªo
geral, o relatório deve incluir, designadamente, elementos com-
provativos do carÆcter geral da formaçªo.

Artigo 8.o

Entrada em vigor e período de vigŒncia

1. O presente regulamento entra em vigor no vigØsimo dia
subsequente à sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

PermanecerÆ em vigor por um período de cinco anos.

2. No termo do período de vigŒncia do presente regula-
mento, os regimes de auxílios isentos nos termos do presente
regulamento continuarªo isentos durante um período de adap-
taçªo de seis meses.

O presente regulamento Ø obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicÆvel em todos os
Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em . . .

Pela Comissªo

. . .

Membro da Comissªo

ANEXO I

Definiçªo de pequenas e mØdias empresas

[extracto da recomendaçªo da Comissªo de 3 de Abril de 1996 relativa à definiçªo de pequenas e mØdias empresas (JO
L 107 de 30.4.1996, p. 4)]

Artigo 1.o

1. Entende-se por pequenas e mØdias empresas, seguidamente designadas por «PME», as empresas:

� que tŒm menos de 250 trabalhadores,

� e

� com um volume de negócios anual que nªo exceda 40 milhıes de ecus,

� ou um balanço total anual que nªo exceda 27 milhıes de ecus

� e que cumprem o critØrio de independŒncia definido no n.o 3.

2. Quando for necessÆrio distinguir entre pequenas empresas e empresas de mØdia dimensªo, a «pequena empresa» Ø
definida como uma empresa:

� que tŒm menos de 50 trabalhadores,

� e

� um volume de negócios anual que nªo exceda 7 milhıes de ecus ou

� um balanço total anual que nªo exceda 5 milhıes de ecus

� e que cumpre o critØrio de independŒncia definido no n.o 3.

3. Empresas independentes sªo empresas que nªo sªo propriedade, em 25 % ou mais do capital ou dos direitos de
voto, de uma empresa ou, conjuntamente, de vÆrias empresas que nªo se enquadram na definiçªo de PME ou de
pequena empresa, conforme seja o caso. Este limiar pode ser excedido nos dois casos seguintes:

� se a empresa for propriedade de sociedades pœblicas de investimento, sociedades de capital de risco ou investidores
institucionais, desde que estes œltimos nªo exerçam, a título individual ou conjuntamente, qualquer controlo sobre a
empresa,
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� se o capital se encontrar disperso de maneira que nªo seja possível determinar quem o detØm e se a empresa
declarar que pode legitimamente presumir que nªo Ø propriedade, em 25 % ou mais, de uma empresa ou, con-
juntamente, de vÆrias empresas que nªo se enquadrem na definiçªo de PME ou de pequena empresa, consoante o
caso.

4. Assim, aquando do cÆlculo dos limiares referidos nos n.os 1 e 2 Ø necessÆrio adicionar os valores respeitantes à
empresa beneficiÆria e a todas as empresas em que detØm, directa ou indirectamente, 25 % ou mais do capital ou dos
direitos de voto.

5. Sempre que se impuser uma distinçªo entre micro-empresas e outras PME, estas definir-se-ªo como empresas
possuindo menos de 10 trabalhadores.

6. Nos casos em que, na data do encerramento do balanço, uma empresa superar ou ficar aquØm do limiar de
trabalhadores ou dos limites financeiros mÆximos especificados, esse facto deve apenas ter como consequŒncia a
aquisiçªo ou a perda do estatuto de «PME», «empresa de mØdia dimensªo», «pequena empresa» ou «microempresa», se
o fenómeno se repetir durante dois exercícios consecutivos.

7. O nœmero mÆximo de pessoas empregadas Ø o nœmero de unidades de trabalho-ano (UTA), ou seja, o nœmero de
trabalhadores a tempo completo empregados durante um ano, representando os trabalhadores a tempo parcial e os
sazonais fracçıes de UTA. O ano de referŒncia a considerar Ø o do œltimo exercício contabilístico encerrado.

8. Os limiares considerados para o volume de negócios ou para o balanço total sªo os do œltimo exercício encerrado
de 12 meses. Em caso de empresas recØm-criadas, cujas contas ainda nªo tenham sido aprovadas, os limiares a aplicar
devem basear-se numa estimativa de boa-fØ, efectuada no decurso do exercício.

ANEXO II

Modelo normalizado para a apresentaçªo das informaçıes sintØticas a transmitir sempre que for executado um
regime de auxílios isento nos termos do presente regulamento e sempre que for concedido um auxílio

individual isento nos termos do presente regulamento nªo abrangido por um regime de auxílios

Estado-Membro [Regiªo]:

Data de execuçªo (regime de auxílios) ou de concessªo (auxílio individual):

Nome e endereço da autoridade responsÆvel:

Designaçªo do regime de auxílios aplicado ou nome do beneficiÆrio do auxílio individual concedido:

Objectivo do auxílio:

Sectores afectados:

Base jurídica:

Orçamento anual:

Intensidade mÆxima do auxílio:

Duraçªo (1) em anos e meses:

Outras informaçıes (facultativo):

(1) Data limite para a concessªo de auxílios em aplicaçªo do regime.
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ANEXO III

Modelo de relatório periódico a apresentar à Comissªo

Modelo comum de relatório anual sobre os auxílios estatais existentes nos termos do Tratado CE e sobre as
subvençıes concedidas em conformidade com o Acordo da OMC sobre subvençıes e medidas de compensaçªo

(Acordo SMC)

NOTA EXPLICATIVA

Recomenda-se aos Estados-Membros que utilizem estes modelos para darem cumprimento à obrigaçªo que lhes incumbe
de apresentarem relatórios à Comissªo em aplicaçªo do n.o 1 do artigo 88.o do Tratado CE e dos regulamentos de
isençªo por categoria adoptados com base no Regulamento (CE) n.o 994/98 do Conselho. Estes modelos estªo adaptados
aos dois tipos de obrigaçªo e substituem o modelo enviado aos Estados-Membros por carta de 22 de Fevereiro de 1994.
No que se refere à obrigaçªo de notificaçªo imposta pelo artigo 25.o do Acordo SMC, Ø conveniente continuar a utilizar
o modelo adoptado pela OMC. Os relatórios devem igualmente ser fornecidos em forma electrónica.

Auxílios estatais existentes e regimes de auxílio isentos

As informaçıes relativas aos auxílios estatais existentes e aos regimes de auxílios isentos exclusivamente destinadas à
Comissªo constam da secçªo A do modelo comum. Esta secçªo pode ser preenchida em qualquer uma das línguas
oficiais da Uniªo Europeia.

ACORDO SMC DA OMC

As informaçıes a prestar nos termos do artigo 25.o do Acordo SMC e cuja cópia a Comissªo transmitirÆ à OMC em
nome dos Estados-Membros constam da Secçªo B do modelo comum. Esta secçªo deve ser preenchida numa das línguas
oficiais da OMC, a saber, espanhol, francŒs ou inglŒs.

SEC˙ˆO A: Informaçıes relativas ao regime de auxílios a prestar em aplicaçªo do n.o 1 do artigo 88.o do Tratado CE (as
informaçıes contidas nesta secçªo nªo serªo transmitidas à OMC e podem ser prestadas em qualquer uma das línguas
oficiais da Uniªo Europeia).

A.1. MODELO DE RELATÓRIO ANUAL PORMENORIZADO

(Nªo se aplica)

A.2. MODELO DE RELATÓRIO ANUAL SIMPLIFICADO A APRESENTAR RELATIVAMENTE A TODOS OS REGIMES
DE AUX˝LIO EXISTENTES NˆO INCLU˝DOS NA SEC˙ˆO A.1 E RELATIVAMENTE A TODOS OS AUX˝LIOS
ISENTOS

No que se refere aos novos regimes de auxílios objecto do procedimento de autorizaçªo acelerada ou aos regimes cujo
orçamento anual nªo ultrapasse 5 milhıes de euros, Ø suficiente fornecer as informaçıes solicitadas nos pontos 1, 2.1,
2.2.1 e 2.2.2 (relatório ultra simplificado).

1. Designaçªo do regime de auxílios na língua original

2. Despesas a título do regime de auxílios

É conveniente apresentar valores distintos para cada instrumento de auxílio contido no regime (por exemplo,
subvençªo, emprØstimo bonificado, garantia). Deverªo ser apresentados dados relativos às autorizaçıes ou des-
pesas efectuadas, às perdas de receitas, bem como a outros factores financeiros associados à concessªo do auxílio
(por exemplo, duraçªo do emprØstimo, bonificaçªo das taxas de juro, taxa de mora dos emprØstios líquidos dos
montantes recuperados, montantes pagos a título de execuçıes de garantias líquidos dos prØmios e dos montantes
recuperados).

No que diz respeito aos auxílios à formaçªo geral isentos, deverªo ser apresentados elementos comprovativos do
carÆcter geral das acçıes de formaçªo.

Os dados relativos às despesas devem ser apresentados da seguinte forma:

2.1. Para o exercício n, indicar as previsıes de despesas ou estimativas de perdas de receitas relativamente aos auxílios
com reflexos a nível das receitas fiscais.

2.2. Para o exercício n-1, indicar:

2.2.1. O montante das autorizaçıes de despesas ou estimativas de perdas de receitas relativamente aos auxílios com
reflexos a nível das receitas fiscais, para os novos projectos beneficiÆrios de auxílios, e os pagamentos efectivos,
para projectos novos e em curso.

2.2.2. O nœmero de novos beneficiÆriÆrios e o nœmero de novos projectos beneficiÆrios de auxílios, assim como o
nœmero de postos de trabalho criados ou mantidos.

2.2.3. (nªo se aplica)

2.2.4. (nªo se aplica)

3. Alteraçıes (nomeadamente de carÆcter administrativo) introduzidas durante o ano.
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PROJECTO DE REGULAMENTO DA COMISSˆO RELATIVO À APLICA˙ˆO DOS ARTIGOS 87.o E 88.o DO
TRATADO CE AOS AUX˝LIOS ESTATAIS A FAVOR DAS PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS

(2000/C 89/08)

Convite para apresentaçªo de observaçıes sobre o projecto de regulamento da Comissªo relativo à
aplicaçªo dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos auxílios estatais a favor das pequenas e mØdias
empresas.

Os interessados podem apresentar as suas observaçıes no prazo de um mŒs a contar da data de publicaçªo
do presente projecto de regulamento, enviando-as para o seguinte endereço:

Comissªo Europeia
DG ConcorrŒncia
Direcçªo G
Rue de la Loi/Wetstraat 200
B-1049 Bruxelas
Fax (32-2) 296 98 13

Projecto de regulamento da Comissªo relativo à aplicaçªo dos artigos 87.o e 88.o do Tratado CE aos
auxílios estatais a favor das pequenas e mØdias empresas

A COMISSˆO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 994/98 do Conselho,
de 7 de Maio de 1998, relativo à aplicaçªo dos artigos 92.o e
93.o do Tratado que institui a Comunidade Europeia a deter-
minadas categorias de auxílios estatais horizontais (1) e, nomea-
damente, o ponto i) da alínea a) e a alínea b) do n.o 1 do seu
artigo 1;

Após publicaçªo do projecto do presente regulamento (2),

Após consulta do ComitØ Consultivo em matØria de auxílios
concedidos pelos Estados,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 994/98 confere à Comissªo po-
deres para declarar, em conformidade com o artigo 87.o
do Tratado, que os auxílios às pequenas e mØdias empre-
sas sªo compatíveis com o mercado comum e nªo estªo
sujeitos à obrigaçªo de notificaçªo estabelecida no n.o 3
do artigo 88.o do Tratado.

(2) O Regulamento (CE) n.o 994/98 confere igualmente à
Comissªo poderes para declarar, em conformidade com
o artigo 87.o do Tratado, que os auxílios que respeitem
o mapa aprovado pela Comissªo relativamente a cada
Estado-Membro com vista à concessªo de auxílios com
finalidade regional sªo compatíveis com o mercado co-
mum e nªo estªo sujeitos à obrigaçªo de notificaçªo es-
tabelecida no n.o 3 do artigo 88.o do Tratado.

(3) A Comissªo aplicou, em inœmeras decisıes, os artigos 87.o
e 88.o do Tratado a pequenas e mØdias empresas estabe-
lecidas tanto em regiıes assistidas como fora delas e,
recentemente, desenvolveu a sua política na matØria no
enquadramento comunitÆrio dos auxílios estatais às pe-
quenas e mØdias empresas (3) e no enquadramento dos
regimes gerais de auxílios com finalidade regional (4). À
luz da experiŒncia considerÆvel adquirida pela Comissªo
com a aplicaçªo dos artigos 87.o e 88.o do Tratado às
pequenas e mØdias empresas e dos textos de carÆcter geral
relativos às pequenas e mØdias empresas e aos auxílios
estatais publicados pela Comissªo com base nos referidos
artigos, Ø conveniente, por forma a garantir um controlo
eficaz e a simplificar os procedimentos administrativos,
sem comprometer o controlo exercido pela Comissªo,
que esta exerça os poderes que lhe sªo conferidos pelo
Regulamento (CE) n.o 994/98.

(4) As pequenas e mØdias empresas desempenham um papel
determinante na criaçªo de emprego e, mais geralmente,
representam um factor de estabilidade social e de dina-
mismo económico. O seu desenvolvimento pode, todavia,
ser dificultado pelas imperfeiçıes do mercado. Frequente-
mente Ø-lhes difícil ter acesso a capital ou a crØdito, em
razªo da renitŒncia de certos mercados financeiros em
assumir riscos e das garantias por vezes limitadas que
podem oferecer e o carÆcter modesto dos recursos de
que dispıem pode, desta forma, reduzir as suas possibili-
dades de acesso à informaçªo, nomeadamente no que diz
respeito às novas tecnologias e mercados potenciais.
Tendo em conta o que precede, os auxílios objecto de
isençªo nos termos do presente regulamento devem ter
por objectivo facilitar o desenvolvimento das actividades
económicas das pequenas e mØdias empresas, sem alterar
as condiçıes comerciais numa medida que contrarie o
interesse comum.
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(5) O presente regulamento deve isentar todos os auxílios
individuais que reunam as condiçıes de isençªo nele es-
tabelecidas, bem como qualquer regime de auxílios, desde
que qualquer auxílio que possa ser concedido em apli-
caçªo desse regime reuna todas as condiçıes relevantes
do presente regulamento. A fim de garantir um controlo
eficiente e de simplificar a tramitaçªo sem comprometer o
controlo exercido pela Comissªo, os regimes de auxílio e
os auxílios individuais que nªo caibam em nenhum re-
gime de auxílios devem conter uma referŒncia expressa ao
presente regulamento.

(6) O presente regulamento deve aplicar-se sem prejuízo das
regras específicas contidas nos regulamentos e directivas
relativos aos auxílios estatais em determinados sectores,
como a construçªo naval e a siderurgia e nªo deve apli-
car-se aos sectores da agricultura e das pescas.

(7) Por forma a eliminar quaisquer diferenças que possam
suscitar distorçıes da concorrŒncia, com vista a facilitar
a coordenaçªo entre diferentes iniciativas comunitÆrias e
nacionais a favor das pequenas e mØdias empresas, e por
razıes de transparŒncia administrativa e segurança jurí-
dica, a definiçªo de pequenas e mØdias empresas utilizada
para efeitos do presente regulamento Ø a constante do
anexo à recomendaçªo 96/280/CE da Comissªo, de 3 de
Abril de 1996, relativa à definiçªo de pequena e mØdia
empresa (1), definiçªo esta igualmente utilizada no enqua-
dramento comunitÆrio dos auxílios estatais às pequenas e
mØdias empresas (2).

(8) Em conformidade com a prÆtica estabelecida da Comissªo
e por forma a melhor garantir a proporcionalidade do
auxílio e que este se limite ao estritamente necessÆrio,
os limiares de auxílio devem exprimir-se em termos de
intensidade de auxílio relativamente a um conjunto de
custos elegíveis e nªo em termos de um montante mÆ-
ximo de auxílio.

(9) Para determinar se um auxílio Ø ou nªo compatível com o
mercado comum à luz do presente regulamento, Ø neces-
sÆrio tomar em consideraçªo a intensidade do auxílio e,
por conseguinte, o montante do auxílio expresso em equi-
valente subvençªo. No cÆlculo do equivalente subvençªo
dos auxílios a desembolsar em diversas prestaçıes e dos
auxílios concedidos sob a forma de emprØstimo em con-
diçıes preferenciais, deve ser aplicada a taxa de juro pre-
valecente no mercado aquando da concessªo de auxílios.
Com vista a assegurar uma aplicaçªo uniforme, trans-
parente e simples das regras em matØria de auxílios esta-
tais, Ø conveniente considerar que as taxas do mercado
aplicÆveis para efeitos do presente regulamento sªo as
taxas de referŒncia, na medida em que, no caso dos em-
prØstimos em condiçıes preferenciais, as garantias ofere-

cidas sejam as habituais e nªo impliquem um risco anor-
mal. As taxas de referŒncia devem ser as fixadas periodi-
camente pela Comissªo com base em critØrios objectivos
e publicadas no Jornal Oficial das Comunidades Europeias e
na internet.

(10) Dadas as diferenças existentes entre as pequenas e mØdias
empresas, Ø conveniente fixar limiares de intensidade de
auxílio diferentes relativamente a cada uma destas duas
categorias de empresas.

(11) Os limiares de intensidade de auxílio devem ser fixados, à
luz da experiŒncia adquirida pela Comissªo, a um nível
consenta¼neo simultaneamente com a necessidade de redu-
zir ao mínimo as distorçıes da concorrŒncia no sector em
causa e com o objectivo de favorecer o desenvolvimento
das actividades económicas das pequenas e mØdias empre-
sas.

(12) É conveniente definir outras condiçıes às quais devem
responder qualquer regime de auxílios ou auxílios indivi-
duais isentos nos termos do presente regulamento. Nos
termos do n.o 3, alínea c), do artigo 87.o do Tratado, esses
auxílios nªo devem, em princípio, ter por œnico efeito
reduzir definitiva ou periodicamente os custos de explo-
raçªo que o beneficiÆrio deveria normalmente suportar e
que devem ser proporcionais às desvantagens que Ø ne-
cessÆrio ultrapassar para garantir os benefícios de carÆcter
sócio-económico que se entende responderem ao interesse
comunitÆrio. É conveniente, por conseguinte, limitar o
a¼mbito das isençıes concedidas pelo presente regula-
mento aos auxílios concedidos em relaçªo com certos
investimentos corpóreos e incorpóreos, certos serviços
prestados aos beneficiÆrios e determinadas outras activi-
dades.

(13) O presente regulamento deve isentar auxílios a pequenas e
mØdias empresas independentemente do local onde se
encontram estabelecidas e o investimento e a criaçªo de
emprego podem contribuir para o desenvolvimento eco-
nómico das regiıes da Comunidade menos favorecidas. As
pequenas e mØdias empresas destas regiıes sofrem simul-
taneamente de desvantagens estruturais decorrentes da sua
localizaçªo e de dificuldades decorrentes da sua dimensªo.
Por conseguinte, Ø conveniente prever limites mÆximos
mais elevados relativamente às pequenas e mØdias empre-
sas situadas em regiıes assistidas.

(14) Por forma a nªo favorecer o factor capital de um inves-
timento em detrimento do factor trabalho, o presente
regulamento deve prever a possibilidade de avaliar os
auxílios ao investimento com base quer nos custos de
investimento, quer nos custos aferentes à criaçªo de em-
prego associada à realizaçªo do projecto de investimento.

(15) À luz do Acordo da Organizaçªo Mundial do ComØrcio
(OMC) sobre as subvençıes e medidas de compen-
saçªo (3), o presente regulamento nªo deve isentar os au-
xílios à exportaçªo nem os auxílios que favoreçam a pro-
duçªo nacional em detrimento dos produtos importados.
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(16) Tendo em conta a necessidade de reduzir ao mínimo as
distorçıes da concorrŒncia no sector beneficiÆrio do au-
xílio prosseguindo, simultaneamente, os objectivos do
presente regulamento, Ø conveniente estabelecer que o
mesmo deve isentar os auxílios individuais que excedam
um montante mÆximo determinado, independentemente
de serem ou nªo concedidos ao abrigo de um regime
isento pelo presente regulamento e fixar esse montante,
tendo em conta a experiŒncia da Comissªo neste domínio,
nomeadamente com a aplicaçªo do enquadramento mul-
tissectorial dos auxílios com finalidade regional a favor de
grandes projectos de investimento (1).

(17) Para garantir que o auxílio Ø necessÆrio e susceptível de
fomentar o desenvolvimento de determinadas actividades,
o presente regulamento nªo deve isentar os auxílios a
favor de certas actividades que o beneficiÆrio exerceria
em condiçıes normais de mercado.

(18) O presente regulamento nªo deve isentar a cumulaçªo de
auxílios com outros auxílios estatais, incluindo os auxílios
concedidos por autoridades nacionais, regionais ou locais,
ou medidas comunitÆrias de apoio, quando essa comuni-
caçªo exceda os limiares fixados no presente regulamento.

(19) A fim de garantir a transparŒncia e um controlo eficaz,
nos termos do n.o 3 do Regulamento (CE) n.o 994/98, Ø
conveniente estabelecer um modelo normalizado segundo
o qual os Estados-Membros fornecerªo à Comissªo infor-
maçıes sintØticas sempre que, em aplicaçªo do presente
regulamento, seja executado um regime de auxílios ou
concedido um auxílio individual sem ser ao abrigo de
um destes regimes, com vista à sua publicaçªo no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias. É conveniente, pelos
mesmos motivos, definir regras relativas ao registo dos
auxílios isentos pelo presente regulamento que os Estados-
-Membros devem conservar. Para efeitos do relatório anual
que cada Estado-Membro deve apresentar à Comissªo, Ø
conveniente que esta precise as informaçıes que lhe de-
vem ser transmitidas, incluindo sob forma electrónica,
com vista à ampla difusªo das tecnologias necessÆrias.

(20) À luz da experiŒncia da Comissªo, relativamente, em es-
pecial, à frequŒncia com que Ø necessÆrio rever a política
em matØria de auxílios estatais, afigura-se adequado limi-
tar a cinco anos o período de aplicaçªo do presente re-
gulamento. No caso do presente regulamento expirar sem
ter sido prorrogado, os regimes de auxílios jÆ isentos ao
abrigo do presente regulamento, devem continuar isentos
durante um período de seis meses, em conformidade com
o disposto no artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 994/98,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

´mbito de aplicaçªo

1. Sem prejuízo dos regulamentos ou directivas comunitÆ-
rios especiais adoptados em aplicaçªo das disposiçıes do Tra-

tado CE que regem a concessªo de auxílios estatais em sectores
específicos, o presente regulamento Ø aplicÆvel aos auxílios
concedidos às pequenas e mØdias empresas de todos os secto-
res.

2. O presente regulamento nªo Ø aplicÆvel:

a) Às actividades relacionadas com a produçªo, transformaçªo
ou comercializaçªo dos produtos enumerados no anexo I do
Tratado;

b) Aos auxílios concedidos a actividades relacionadas com a
exportaçªo, nomeadamente, aos auxílios concedidos directa-
mente em funçªo das quantidades exportadas, a favor da
criaçªo e funcionamento de uma rede de distribuiçªo ou
de outras despesas correntes atinentes às actividades de ex-
portaçªo.

Artigo 2.o

Definiçıes

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

a) «Auxílio», qualquer medida que preencha todos os critØrios
enunciados no n.o 1 do artigo 87.o do Tratado;

b) «Pequenas e mØdias empresas», as empresas que correspon-
dam à definiçªo constante do anexo I;

c) «Investimentos em activos corpóreos», qualquer investimento
em activos imobilizados realizados com vista à criaçªo de
um novo estabelecimento, à ampliaçªo de um estabeleci-
mento existente ou ao exercício de uma actividade que
implique uma alteraçªo fundamental dos bens produzidos
ou do processo de produçªo de um estabelecimento exis-
tente (em especial, atravØs de racionalizaçªo, diversificaçªo
ou modernizaçªo). Um investimento em activos imobiliza-
dos realizado sob a forma de aquisiçªo de um estabeleci-
mento que encerrou ou que teria encerrado caso essa aqui-
siçªo se nªo tivesse concretizado serÆ tambØm considerado
um investimento em imobilizaçıes corpóreas;

d) «Investimento em activos incorpóreos», qualquer investi-
mento em transferŒncia de tecnologia atravØs da aquisiçªo
de direitos de patente, licenças de saber-fazer ou de conhe-
cimentos tØcnicos nªo protegidos por patente;

e) «Intensidade bruta do auxílio», o montante do auxílio ex-
presso em percentagem dos custos elegíveis do projecto.
Todos os valores avançados referir-se-ªo a montantes antes
da deduçªo dos impostos directos. Sempre que um auxílio
for concedido sob uma forma distinta da subvençªo, o mon-
tante de auxílio serÆ o seu equivalente subvençªo. O valor
dos auxílios desembolsÆveis em vÆrias prestaçıes serÆ o seu
valor descontado reportado ao momento da concessªo. A
taxa de juro a utilizar para efeitos de desconto e do cÆlculo
do montante do auxílio, no caso de um emprØstimo em
condiçıes preferenciais, serÆ a taxa de referŒncia aplicÆvel
no momento da concessªo;

f) «Intensidade líquida do auxílio», o montante do auxílio lí-
quido de impostos, expresso em percentagem dos custos
elegíveis do projecto;
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g) «Nœmero de trabalhadores», o nœmero de unidades de traba-
lho anuais, isto Ø, o nœmero de assalariados a tempo inteiro
durante um ano (UTA), representando o trabalho a tempo
parcial e o trabalho sazonal fracçıes de UTA.

Artigo 3.o

Condiçıes preliminares de isençªo

(1) Todos os auxílios individuais que nªo caibam em ne-
nhum regime de auxílios e que reunam todas as condiçıes
do presente regulamento, serªo compatíveis com o mercado
comum na acepçªo do n.o 3 do artigo 87.o do Tratado e serªo
isentos da obrigaçªo de notificaçªo prevista no n.o 3 do artigo
88.o do Tratado desde que contenham uma referŒncia expressa
ao presente regulamento, citando o seu título completo e a
referŒncia da publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Eu-
ropeias.

2. Os regimes de auxílios que reunam todas as condiçıes do
presente regulamento serªo compatíveis com o mercado co-
mum na acepçªo do n.o 3 do artigo 87.o do Tratado e serªo
isentos da obrigaçªo de notificaçªo prevista no n.o 3 do artigo
88.o do Tratado, nos termos do presente regulamento, sempre
que:

a) Qualquer auxílio que possa ser concedido ao abrigo desse
regime reuna todas as condiçıes do presente regulamento;

b) Esse regime disponha que todos os auxílios concedidos no
seu a¼mbito devem igualmente reunir todas as condiçıes do
presente regulamento;

c) Esse regime contenha uma referŒncia expressa ao presente
regulamento, citando o seu título completo e a referŒncia de
publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 4.o

Investimento

1. Os auxílios ao investimento em activos corpóreos e in-
corpóreos, no território da Comunidade ou fora dele, sªo com-
patíveis com o mercado comum na acepçªo do n.o 3 do artigo
87.o do Tratado e isentos da obrigaçªo de notificaçªo prevista
no n.o 3 do artigo 88.o do Tratado sempre que reunirem as
condiçıes enunciadas nos n.os 2 a 6.

2. A intensidade bruta do auxílio nªo pode exceder:

a) 15 % no caso das pequenas empresas;

b) 7,5 % no caso das mØdias empresas.

3. Sempre que o investimento tiver lugar numa regiªo ele-
gível para auxílios com finalidade regional, a intensidade do
auxílio nªo pode exceder o nível de auxílios ao investimento
com finalidade regional fixado no mapa aprovado pela Co-
missªo relativamente a cada Estado-Membro em mais de:

a) 10 pontos percentuais em termos brutos no caso das regiıes
abrangidas pelo n.o 3, alínea c), do artigo 87.o, desde que a
intensidade líquida total do auxílio nªo seja superior a 30 %;

ou

b) 15 pontos percentuais em termos brutos no caso das regiıes
abrangidas pelo n.o 3, alínea a), do artigo 87.o, desde que a
intensidade líquida total do auxílio nªo seja superior a 65 %.

Os limites mÆximos de auxílio regional majorados só serªo
aplicÆveis se o auxílio for concedido na condiçªo de o investi-
mento se manter na regiªo beneficiÆria durante pelo menos
cinco anos e de a participaçªo do beneficiÆrio no seu financia-
mento ascender a pelo menos 25 %.

4. Os limiares fixados nos n.os 2 e 3 sªo aplicÆveis à inten-
sidade do auxílio calculada em termos de percentagem dos
custos de investimento elegíveis ou dos custos salariais atinen-
tes aos postos de trabalho criados em razªo do investimento
(auxílios à criaçªo de emprego), ou de uma combinaçªo destes
dois critØrios desde que o auxílio nªo exceda o montante mais
favorÆvel resultante da aplicaçªo de um dos dois limites mÆxi-
mos resultantes destes cÆlculos.

5. Sempre que um auxílio for calculado com base nos custos
de investimento, os custos elegíveis de um investimento em
activos corpóreos incluirªo o custo dos terrenos, dos edifícios,
das mÆquinas e de outro equipamento. No sector dos trans-
portes, o material de transporte móvel e semi-móvel nªo estÆ
incluído nos custos elegíveis. Os custos elegíveis de um inves-
timento em activos incorpóreos sªo os custos de aquisiçªo de
tecnologia.

6. Sempre que um auxílio for calculado com base nos pos-
tos de trabalho criados, o montante do auxílio serÆ expresso
em percentagem dos custos salariais subjacentes ao emprego
criado durante um período de dois anos em conformidade com
as seguintes condiçıes:

a) A criaçªo de emprego deve estar associada à execuçªo de
um projecto de investimento em activos corpóreos ou in-
corpóreos. Os postos de trabalho devem ser criados nos trŒs
anos subsequentes à conclusªo do investimento;

b) A criaçªo de emprego deve conduzir a um aumento líquido
do nœmero de assalariados do estabelecimento em causa
relativamente à mØdia dos 12 meses precedentes;

e

c) Os novos postos de trabalho devem ser mantidos durante
dois anos pelo menos. Sempre que forem aplicados os limi-
tes mÆximos de auxílios com finalidade regional, este pe-
ríodo Ø de cinco anos.

Artigo 5.o

Serviços de consultoria e outros serviços e actividades

Os auxílios às pequenas e mØdias empresas que reunam as
condiçıes a seguir enunciadas sªo compatíveis com o mercado
comum na acepçªo do n.o 3 do artigo 87.o do Tratado, estando
isentos da obrigaçªo de notificaçªo estabelecida no n.o 3 do
artigo 88.o do Tratado:

a) No caso dos serviços prestados por consultores externos, o
auxílio bruto nªo excederÆ 50 % dos custos inerentes aos
referidos serviços. Os serviços em causa nªo constituirªo
uma actividade permanente ou periódica e nªo terªo qual-
quer relaçªo com os custos normais de exploraçªo da em-
presa, como a consultoria fiscal de rotina, a consultoria
jurídica regular ou a publicidade;
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b) No caso da participaçªo em feiras e exposiçıes, o auxílio
bruto nªo excederÆ 50 % dos custos de aluguer, construçªo
e funcionamento do pavilhªo. Esta isençªo apenas aproveita
à primeira participaçªo de uma empresa numa determinada
feira ou exposiçªo.

Artigo 6.o

Concessªo de auxílios individuais elevados

Nªo sªo isentos ao abrigo do presente regulamento os auxílios
individuais que preencham um dos dois critØrios seguintes:

a) O custo total do projecto ascende a pelo menos 50 milhıes
de euros, a intensidade do auxílio a pelo menos 50 % do
limite mÆximo de auxílio aplicÆvel à regiªo em causa e o
auxílio por posto de trabalho criado a pelo menos 40 000
euros;

ou

b) O montante total do auxílio ascende a pelo menos 50 mi-
lhıes de euros.

Artigo 7.o

Necessidade do auxílio

O auxílio só Ø isento nos termos do presente regulamento se,
antes do início dos trabalhos de execuçªo do projecto benefi-
ciÆrio, o Estado-Membro receber o pedido de auxílio do bene-
ficiÆrio ou se tiver sido adoptada legislaçªo fiscal ou similar que
estabeleça o princípio do direito legal ao auxílio sem que o
Estado-Membro exerça qualquer outro poder discricionÆrio.

Artigo 8.o

Cumulaçªo

1. Os limites mÆximos de auxílio fixados nos artigos 4.o, 5.o
e 6.o sªo aplicÆveis independentemente de o auxílio ao projecto
ser financiado exclusivamente por recursos estatais ou com
contribuiçªo dos recursos comunitÆrios.

2. Os auxílios isentos pelo presente regulamento nªo serªo
cumulados com outros auxílios estatais na acepçªo do n.o 1 do
artigo 87.o do Tratado nem com outros financiamentos comu-
nitÆrios se dessa cumulaçªo resultar uma intensidade de auxílio
superior ao nível fixado no presente regulamento.

Artigo 9.o

TransparŒncia e controlo

1. Aquando da aplicaçªo de um regime de auxílios ou da
concessªo de um auxílio individual nªo abrangido por um
regime, que seja isento nos termos do presente regulamento,
os Estados-Membros transmitirªo à Comissªo no prazo de 10
dias œteis após a aplicaçªo, um resumo das informaçıes rela-
tivas ao regime ou ao auxílio individual em causa sob a forma
prevista no anexo II, com vista à sua publicaçªo no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

2. Os Estados-Membros conservarªo registos pormenoriza-
dos dos regimes de auxílio isentos nos termos do presente
regulamento, dos auxílios individuais concedidos no a¼mbito
destes regimes e dos auxílios individuais isentos nos termos
do presente regulamento que nªo sejam abrangidos por um
regime de auxílios existente. Estes registos conterªo todas as
informaçıes necessÆrias para demonstrar que as condiçıes de
isençªo estabelecidas no presente regulamento se encontram
reunidas. No que se refere aos auxílios individuais, os Estados-
-Membros conservarªo estes registos durante um período de 10
anos subsequente à data de concessªo do auxílio e, no que se
refere aos regimes de auxílios, durante um período de 10 anos
subsequente à data em que o œltimo auxílio individual foi
concedido ao abrigo desse regime. A pedido escrito da Co-
missªo, os Estados-Membros em causa transmitir-lhe-ªo, no
prazo de 20 dias œteis, ou num prazo mais longo fixado nesse
pedido, todas as informaçıes que a Comissªo entenda necessÆ-
rias para apreciar o respeito das condiçıes estabelecidas no
presente regulamento.

3. Os Estados-Membros elaborarªo um relatório sobre a
aplicaçªo do presente regulamento relativo a cada ano civil
ou parte do mesmo em que o presente regulamento Ø aplicÆvel,
sob a forma prevista no anexo III, e tambØm sob forma elec-
trónica. Os Estados-Membros enviarªo este relatório à Co-
missªo o mais tardar trŒs meses após o termo do período ao
qual se refere.

Artigo 10.o

Entrada em vigor e período de vigŒncia

1. O presente regulamento entra em vigor no vigØsimo dia
subsequente à sua publicaçªo no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

PermanecerÆ em vigor por um período de cinco anos.

2. No termo do período de vigŒncia do presente regula-
mento, os regimes de auxílio isentos nos termos do presente
regulamento continuarªo isentos durante um período de adap-
taçªo de seis meses.

O presente regulamento Ø obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicÆvel em todos os
Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em . . .

Pela Comissªo

. . .

Membro da Comissªo
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ANEXO I

Definiçªo de pequena e mØdia empresa

[extracto da recomendaçªo da Comissªo de 3 de Abril de 1996 relativa à definiçªo de pequenas e mØdias empresas (JO
L 107 de 30.4.1996, p. 4)]

Artigo 1.o

1. Entende-se por pequenas e mØdias empresas, seguidamente designadas por «PME», as empresas:

� que tŒm menos de 250 trabalhadores,

e

� um volume de negócios anual que nªo exceda 40 milhıes de ecus

ou

� um balanço total anual que nªo exceda 27 milhıes de ecus,

� e que cumprem o critØrio de independŒncia definido no n.o 3.

2. Quando for necessÆrio distinguir entre pequenas empresas e empresas de mØdia dimensªo, a «pequena empresa» Ø
definida como uma empresa:

� que tem menos de 50 trabalhadores,

e

� um volume de negócios anual que nªo exceda 7 milhıes de ecus

ou

� um balanço total anual que nªo exceda 5 milhıes de ecus,

� e que cumpre o critØrio de independŒncia definido no n.o 3.

3. Empresas independentes sªo empresas que nªo sªo propriedade, em 25 % ou mais do capital ou dos direitos de
voto, de uma empresa ou, conjuntamente, de vÆrias empresas que nªo se enquadram na definiçªo de PME ou de
pequena empresa, conforme seja o caso. Este limiar pode ser excedido nos dois casos seguintes:

� se a empresa for propriedade de sociedades pœblicas de investimento, sociedades de capital de risco ou investidores
institucionais, desde que estes œltimos nªo exerçam, a título individual ou conjuntamente, qualquer controlo sobre a
empresa,

� se o capital se encontrar disperso de maneira que nªo seja possível determinar quem o detØm e se a empresa
declarar que pode legitimamente presumir que nªo Ø propriedade, em 25 % ou mais, de uma empresa ou, con-
juntamente, de vÆrias empresas que nªo se enquadrem na definiçªo de PME ou de pequena empresa, consoante o
caso.

4. Assim, aquando do cÆlculo dos limiares referidos nos n.os 1 e 2 Ø necessÆrio adicionar os valores respeitantes à
empresa beneficiÆria e a todas as empresas em que detØm, directa ou indirectamente, 25 % ou mais do capital ou dos
direitos de voto.

5. Sempre que se impuser uma distinçªo entre micro-empresas e outras PME, estas definir-se-ªo como empresas
possuindo menos de 10 trabalhadores.

6. Nos casos em que, na data do encerramento do balanço, uma empresa superar ou ficar aquØm do limiar de
trabalhadores ou dos limites financeiros mÆximos especificados, esse facto deve apenas ter como consequŒncia a
aquisiçªo ou a perda do estatuto de «PME», «empresa de mØdia dimensªo», «pequena empresa» ou «microempresa», se
o fenómeno se repetir durante dois exercícios consecutivos.

7. O nœmero mÆximo de pessoas empregados ao nœmero de unidades de trabalho-ano (UTA), ou seja, o nœmero de
trabalhadores a tempo completo empregados durante um ano, representando os trabalhadores a tempo parcial e os
sazonais fracçıes de UTA. O ano de referŒncia a considerar Ø o do œltimo exercício contabilístico encerrado.

8. Os limiares considerados para o volume de negócios ou para o balanço total sªo os do œltimo exercício encerrado
de 12 meses. Em caso de empresas recØm-criadas, cujas contas ainda nªo tenham sido aprovadas, os limiares a aplicar
devem basear-se numa estimativa de boa-fØ, efectuada no decurso do exercício.
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ANEXO II

Modelo normalizado para a apresentaçªo das informaçıes sintØticas a transmitir sempre que for executado um
regime de auxílios isento nos termos do presente regulamento e sempre que for concedido um auxílio

individual isento nos termos do presente regulamento nªo abrangido por um regime de auxílios

Estados-Membro (Regiªo):

Data de execuçªo (regime de auxílios) ou de concessªo (auxílio individual):

Nome e endereço da autoridade responsÆve::

Designaçªo do regime de auxílios aplicado ou nome do beneficiÆrio do auxílio individual concedido:

Objectivo do auxílio:

Sectores afectados:

Base jurídica:

Orçamento anual:

Intensidade mÆxima do auxílio:

Duraçªo (1) em anos e meses:

Outras informaçıes (facultativo):

(1) Data limite para a concessªo de auxílios em aplicaçªo do regime.

ANEXO III

Modelo de relatório periódico a apresentar à Comissªo

Modelo comum de relatório anual sobre os auxílios estatais existentes nos termos do Tratado CE, sobre os
auxílios isentos em virtude de um regulamento adoptado nos termos do Regulamento (CE) n.o 994/98 do
Conselho e sobre as subvençıes concedidas em conformidade com o Acordo da OMC sobre subvençıes e

medidas de compensaçªo (Acordo SMC)

NOTA EXPLICATIVA

Recomenda-se aos Estados-Membros que utilizem o presente modelo para darem cumprimento à obrigaçªo que lhes
incumbe de apresentarem relatórios à Comissªo em aplicaçªo do n.o 1 do artigo 88.o e dos regulamentos de isençªo por
categoria adoptados com base no Regulamento (CE) n.o 994/98 do Conselho. Este modelo estÆ adaptado aos dois tipos
de obrigaçªo e substitui o formato enviado aos Estados-Membros por carta de 22 de Fevereiro de 1994. No que se refere
à obrigaçªo de notificaçªo imposta pelo artigo 25.o do Acordo SCM, Ø conveniente continuar a utilizar o modelo
adoptado pela OMC. Os relatórios devem igualmente ser fornecidos em forma electrónica.

Auxílios estatais existentes e regimes de auxílios isentos

As informaçıes relativas aos auxílios estatais existentes e aos regimes de auxílios isentos exclusivamente destinadas à
Comissªo constam da Secçªo A do modelo comum. Esta Secçªo pode ser preenchida em qualquer uma das línguas
oficiais da Uniªo Europeia.

Acordo SCM da OMC

As informaçıes a prestar nos termos do artigo 25.o do Acordo SCM e cuja cópia a Comissªo transmitirÆ à OMC em
nome dos Estados-Membros constam da Secçªo B do modelo comum. Esta secçªo deve ser preenchida numa das línguas
oficiais da OMC, a saber, inglŒs, espanhol ou francŒs.

SEC˙ˆO A: Informaçıes relativas ao regime de auxílios a prestar em aplicaçªo do n.o 1 do artigo 88.o do Tratado CE (as
informaçıes contidas nesta secçªo nªo serªo transmitidas à OMC e podem ser prestadas em qualquer uma das línguas
oficiais da Uniªo Europeia).
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A.1 MODELO DE RELATÓRIO ANUAL PORMENORIZADO

(Nªo se aplica)

A.2. MODELO DE RELATÓRIO ANUAL SIMPLIFICADO A APRESENTAR RELATIVAMENTE A TODOS OS REGIMES
DE AUX˝LIO EXISTENTES NˆO INCLU˝DOS NA SEC˙ˆO A.1 E RELATIVAMENTE A TODOS OS AUX˝LIOS
ISENTOS

No que se refere aos novos regimes de auxílios objecto do procedimento de autorizaçªo acelerada ou cujo orçamento
anual nªo ultrapasse 5 milhıes de euros, Ø suficiente fornecer as informaçıes solicitadas nos pontos, 1, 2.1, 2.2.1 e 2.2.2
(relatório ultra simplificado).

1. Designaçªo do regime de auxílios na língua original

2. Despesas a título do regime de auxílios

É conveniente apresentar valores distintos por cada instrumento de auxílio contido no regime (por exemplo,
subvençªo, emprØstimos com taxa de juros bonificada, garantia). Deverªo ser apresentados dados relativos às
autorizaçıes ou despesas efectuadas, às perdas de receitas, bem como a outros factores financeiros associados à
concessªo do auxílio (por exemplo, duraçªo do emprØstimo, bonificaçªo das taxas de juros, taxa de mora dos
emprØstimos líquidos dos montantes recuperados, montantes pagos a título de execuçªo de garantias líquidos dos
prØmios e dos montantes recuperados).

No que diz respeito aos auxílios à formaçªo geral isentos, deverªo ser apresentados elementos comprovativos do
carÆcter geral das acçıes de formaçªo.

Os dados relativos às despesas devem ser apresentados da seguinte forma:

2.1. Para o exercício n, indicar as previsıes de despesas ou estimativas de perdas de receitas relativamente aos auxílios
com reflexos a nível das receitas fiscais.

2.2. Para o exercício n-1, indicar:

2.2.1. O montante das autorizaçıes de despesas ou estimativa de perdas de receitas relativamente aos auxílios com
reflexos a nível das receitas fiscais, para os novos projectos beneficiÆrios de auxílios, e os pagamentos efectivos,
para projectos novos e em curso.

2.2.2. O nœmero de novos beneficiÆrios e o nœmero de novos projectos beneficiÆrios de auxílios, assim como o
nœmero de postos de trabalho criados ou mantidos.

2.2.3. (nªo se aplica)

2.2.4. (nªo se aplica)

3. Alteraçıes (nomeadamente, de carÆcter administrativo) introduzidas durante o ano.
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III

(Informaçıes)

COMISSˆO

Textos publicados no Jornal Oficial das Comunidades Europeias C 89 E

(2000/C 89/09)

Estes textos encontram-se disponíveis no:

EUR-Lex: http://europa.eu.int/eur-lex

EUDOR: http://eudor.eur-op.eu.int

CELEX: http://europa.eu.int/celex

Nœmero de informaçªo ˝ndice PÆgina

Comissªo

2000/C 89 E/01 Proposta de regulamento (CE) do Conselho que altera pela quinta vez o Regulamento (CE)
n.o 850/98 do Conselho, relativo à conservaçªo dos recursos da pesca atravØs de determi-
nadas medidas tØcnicas de protecçªo dos juvenis de organismos marinhos
[COM(1999) 636 final � 1999/0255(CNS)] (1)

1

2000/C 89 E/02 Proposta de regulamento (CE) do Conselho que altera o Regulamento (CEE) n.o 1696/71 que
estabelece uma organizaçªo comum de mercado no sector do lœpulo
[COM(1999) 302 final � 1999/0128(CNS)]

3

2000/C 89 E/03 Proposta de regulamento (CE) do Conselho que altera o Regulamento (CE) n.o 1488/96 do
Conselho, relativo às medidas financeiras e tØcnicas de apoio à reforma das estruturas eco-
nómicas e sociais no a¼mbito da Parceria Euro-Mediterra¼nica (MEDA)
[COM(1999) 494 final � 1999/0214(CNS)]

4

2000/C 89 E/04 Proposta de regulamento (CE) do Conselho que altera o Regulamento (CEE) n.o 3508/92 que
estabelece um sistema integrado de gestªo e de controlo relativo a determinados regimes de
ajuda comunitÆrios
[COM(1999) 517 final � 1999/0207(CNS)]

8

2000/C 89 E/05 Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa à interoperabilidade do
sistema ferroviÆrio transeuropeu convencional
[COM(1999) 617 final � 1999/0252(COD)] (1)

11

2000/C 89 E/06 Proposta de regulamento (CE) do Conselho que altera o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 que
estabelece a organizaçªo comum de mercado no sector do leite e dos produtos lÆcteos
[COM(1999) 631 final � 1999/0254(CNS)]

31

2000/C 89 E/07 Proposta de regulamento (CE) do Conselho que altera o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 que
estabelece a organizaçªo comum de mercado no sector do leite e dos produtos lÆcteos
[COM(1999) 608 final � 1999/0246(CNS)]

32
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2000/C 89 E/08 Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo à repartiçªo entre os
Estados-Membros das autorizaçıes recebidas no a¼mbito dos Acordos concluídos entre a
Comunidade Europeia e a Repœblica da BulgÆria e entre a Comunidade Europeia e a Repœ-
blica da Hungria que estabelecem determinadas condiçıes para o transporte rodoviÆrio de
mercadorias e a promoçªo do transporte combinado
[COM(1999) 667 final � 1999/0264(COD)] (1)

33

2000/C 89 E/09 Proposta de decisªo do Conselho relativa à assinatura do Acordo entre a Comunidade
Europeia e a Repœblica da Hungria que estabelece determinadas condiçıes para o transporte
rodoviÆrio de mercadorias e a promoçªo do transporte combinado
[COM(1999) 665 final � 1999/0268(CNS)] (1)

35

2000/C 89 E/10 Proposta de decisªo do Conselho relativa à conclusªo do Acordo entre a Comunidade
Europeia e a Repœblica da Hungria que estabelece determinadas condiçıes para o transporte
rodoviÆrio de mercadorias e a promoçªo do transporte combinado
[COM(1999) 665 final � 1999/0268(CNS)] (1)

36

Acordo entre a Comunidade Europeia e a Repœblica da Hungria, que estabelece determinadas
condiçıes para o transporte rodoviÆrio de mercadorias e a promoçªo do transporte combi-
nado

37

2000/C 89 E/11 Proposta de decisªo do Conselho relativa à assinatura do Acordo entre a Comunidade
Europeia e a Repœblica da BulgÆria que estabelece determinadas condiçıes para o transporte
rodoviÆrio de mercadorias e a promoçªo do transporte combinado
[COM(1999) 666 final � 1999/0266(CNS)] (1)

51

2000/C 89 E/12 Proposta de decisªo do Conselho relativa à conclusªo do Acordo entre a Comunidade
Europeia e a Repœblica da BulgÆria que estabelece determinadas condiçıes para o transporte
rodoviÆrio de mercadorias e a promoçªo do transporte combinado
[COM(1999) 666 final � 1999/0266(CNS)] (1)

52

Acordo entre a Comunidade Europeia e a Repœblica da BulgÆria que estabelece determinadas
condiçıes para o transporte rodoviÆrio de mercadorias e a promoçªo do transporte combi-
nado

53

2000/C 89 E/13 Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera pela dØcima nona vez
a Directiva 76/769/CEE do Conselho respeitante à limitaçªo da colocaçªo no mercado e da
utilizaçªo de algumas substa¼ncias e preparaçıes perigosas (corantes azóicos)
[COM(1999) 620 final � 1999/0269(COD)] (1)

67

2000/C 89 E/14 Proposta de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho relativa às substa¼ncias e produ-
tos indesejÆveis nos alimentos para animais
[COM(1999) 654 final � 1999/0259(COD)] (1)

70

2000/C 89 E/15 Proposta de regulamento (CE) do Conselho que rectifica o Regulamento (CEE) n.o 2075/92
que estabelece a organizaçªo comum de mercado no sector do tabaco em rama
[COM(1999) 704 final � 1999/0283(CNS)]

80

2000/C 89 E/16 Proposta de regulamento (CE) do Conselho que altera o Regulamento (CE) n.o 3448/93 que
estabelece o regime de trocas aplicÆvel a certas mercadorias resultantes da transformaçªo de
produtos agrícolas
[COM(1999) 717 final � 1999/0284(CNS)]

81

___________
(1) Texto relevante para efeitos do EEE
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